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RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 10/2026

Súmula: Institui e nomeia gestor e fiscal de convênio
para a construção da rampa náutica e flutuante no
Distrito do Mairá.

 
O Prefeito do Município de Lupionópolis, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,
 
RESOLVE
 
Art. 1.º - Instituir e nomear o servidor abaixo relacionado para Fiscal
do convênio para a Rampa Náutica e Flutuante, no Porto Anis Abud,
Distrito de Mairá, cidade de Lupionópolis, Estado do Paraná.
Conforme protocolo n° 23.706.060-1.
 

 
Art. 2.º - Instituir e nomear o servidor abaixo relacionado para Gestor
do convênio para a Rampa Náutica e Flutuante, no Porto Anis Abud,
Distrito de Mairá, cidade de Lupionópolis, Estado do Paraná.
Conforme protocolo n° 23.706.060-1.
 

 
Art. 3.º - Considerar de relevância os serviços prestados pelos gestor e
fiscal não cabendo portanto, nenhum ônus ao Município.
 
Art. 4.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Lupionópolis, 06 de fevereiro de 2026
 
JOSÉ CARLOS TIBÉRIO
Prefeito Municipal
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